
Questão prejudicial 

O ex-artigo 21. o , n. o 3, da Sexta Directiva 77/388/CEE ( 1 ), actual 
artigo 205. o da Directiva 2006/112/CE ( 2 ) do Conselho, de 28 
de Novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto 
sobre o valor acrescentado, em conjugação com os artigos 
202. o e 157. o , n. o 1, alínea b), da mesma directiva, permite 
aos Estados-Membros estabelecerem que o titular de um entre
posto não aduaneiro seja solidária e incondicionalmente respon
sabilizado pelo imposto devido na sequência de uma entrega de 
bens a título oneroso pelo sujeito passivo proprietário dos bens, 
mesmo que o titular do entreposto esteja de boa-fé ou sem que 
lhe possa ser imputado qualquer erro ou negligência (artigo 
51. o bis, § 3, WBTW)? 

( 1 ) Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 1977, 
relativa à harmonização das legislações dos Estados-Membros respei
tantes aos impostos sobre o volume de negócios — sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado: matéria colectável uniforme 
(JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54). 

( 2 ) JO L 347, p. 1. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Højesteret 
(Dinamarca) em 21 de Outubro de 2010 — Partrederiet Sea 

Fighter/Skatteministeriet 

(Processo C-505/10) 

(2011/C 13/35) 

Língua do processo: dinamarquês 
Órgão jurisdicional de reenvio 

Højesteret 

Partes no processo principal 

Recorrente: Partrederiet Sea Fighter 

Recorrido: Skatteministeriet 

Questão prejudicial 

O artigo 8. o , n. o 1, alínea c), da Directiva 92/81/CEE ( 1 ) do 
Conselho, de 19 de Outubro de 1992, relativa à harmonização 
das estruturas do imposto especial sobre o consumo de óleos 
minerais deve ser interpretado no sentido de que, em circuns
tâncias como as do presente processo, estão isentos de imposto 
os óleos minerais fornecidos para utilização numa escavadora 
permanentemente fixada num navio, mas que, por ter motor e 
depósito de combustível próprios, funciona independentemente 
do motor de propulsão do navio? 

( 1 ) JO L 316, p. 12. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunale di 
Firenze (Itália) em 25 de Outubro de 2010 — Denise 
Bernardi, representada legalmente por Katia Mecacci/Fabio 

Bernardi 

(Processo C-507/10) 

(2011/C 13/36) 

Língua do processo: italiano 
Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale di Firenze 

Partes no processo principal 

Recorrente: Denise Bernardi, representada legalmente por Katia 
Mecacci 

Recorrido: Fabio Bernardi 

Questão prejudicial 

Se os artigos 2. o , 3. o e 8. o da Decisão-quadro 2001/220/JAI do 
Conselho, de 15 de Março de 2001, relativa ao estatuto da 
vítima em processo penal ( 1 ), devem ser interpretados no sen
tido de que se opõem a uma norma de direito nacional, como a 
do artigo 392. o , n. o 1 bis, do Código de Processo Penal italiano, 
na medida em que não prevê a obrigação do Ministério Público 
requerer a audição e o exame da pessoa ofendida e vítima 
menor de idade por meio de incidente probatório, assim 
como a do artigo 394. o do mesmo código, que não prevê a 
possibilidade de essa pessoa ofendida e vítima menor de idade 
recorrer judicialmente da decisão do Ministério Público que 
indefere o seu pedido para ser ouvida segundo a forma ade
quada do incidente probatório. 

( 1 ) JO L 82, p. 1. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Nejvyšším 
soudem České republiky (República Checa) em 2 de 
Novembro de 2010 — Wolf Naturprodukte GmbH/Sewar 

spol. s. r. o. 

(Processo C-514/10) 

(2011/C 13/37) 

Língua do processo: checo 
Órgão jurisdicional de reenvio 

Nejvyšším soudem České republiky 

Partes no processo principal 

Demandante: Wolf Naturprodukte GmbH. 

Demandado: Sewar spol. s. r. o. 

Questão prejudicial 

Deve o artigo 66. o , n. o 2, do Regulamento (CE) n. o 44/2001 ( 1 ) 
do Conselho, de 22 de Dezembro de 2000, relativo à compe
tência judiciária, ao reconhecimento e à execução de decisões 
em matéria civil e comercial (a seguir «Regulamento Bruxelas I»), 
ser interpretado no sentido de que, para que esse regulamento 
seja aplicável, é necessário que, à data da prolação de uma 
sentença, já estivesse em vigor tanto no Estado do tribunal 
que proferiu a sentença como no Estado em que uma parte 
pede o reconhecimento e execução dessa sentença? 

( 1 ) JO 2001, L 12, p. 1.
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